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CONTRATO: 096
Exercício: 2018
PREGÃO ELETRONICO: 027/2017
Objeto: O presente Contrato tem como objeto o 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE (Itens: 
06, 08, 11, 12 ao 14, 16, 19, 23 ao 26, 66, 75 ao 76, 78 
ao 82), em conformidade com as especifi cações, qualidade e 
condições gerais estabelecidas no Termo de Referência - Anexo 
I do Edital, o fornecimento pela CONTRATADA à CONTRATANTE 
de, consoante estabelecido no Processo Licitatório Nº. 027/2017.
Valor Total: R$ 36.300,00 (trinta e seis mil e trezentos reais)
Data da Assinatura: 31/07/2018
Vigência: 31/07/2018 A 31/07/2019 (12 Meses).
Contratado: APOLO COMERCIAL LTDA EPP
Endereço: Av. Almirante Wandenkolk, 270B – Umarizal
CEP: 66.055-030- Belém Pará
Ordenador: MICHELL MENDES DURANS DA SILVA

Protocolo: 346768
Portaria N° 838 /2018 - GAB.SUSIPE
Belém/PA, 01 de Agosto de 2018
O Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais...
CONSIDERANDO o disposto no Art. 67, da Lei Federal nº 
8.666/93 e o disposto no Decreto nº. 870 de 04/10/2013.
RESOLVE:
                              Art. 1º - Designar o servidor ALDERLAN 
SILVA DE CARVALHO, matrícula nº 57174598, como fi scal 
titular e o servidor FÁBIO LOBO GUIMARÃES, matrícula nº 
57192412, como fi scal suplente ao Contrato Administrativo nº 
102/2018/SUSIPE,  celebrado entre a empresa HYDROLUZ 
COMÉRCIO EM GERAL EIRELI e a Superintendência do 
Sistema Penitenciário do Estado do Pará – SUSIPE, cujo objeto é 
aquisição de materiais de informática permanente e de consumo 
para atendimento ao Núcleo de Tecnologia da Informação: 
Material permanente (case para HD 3.5”, Multímetro 
Analógico); Material de consumo (cabo e rede par trançado 
UTP), rack piso 19” 44U, e acessórios do rack (ITEM 05 e 08), 
conforme especifi cações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA – 
ANEXO I do Edital.
Parágrafo Único- São atribuições do fi scal: acompanhar 
e fi scalizar o fi el cumprimento do contrato, das cláusulas 
contratuais e fazer relatório de fi nalização do contrato.
Art.2º - Deliberar que o servidor atue em conformidade com o 
estabelecido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a 
vigência fi nal do referido instrumento.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
MICHELL MENDES DURANS DA SILVA
Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará

Protocolo: 346772
Portaria nº. 563/2018-CGP/SUSIPE                                           Belém, 
03 de agosto de 2018.
VITOR RAMOS EDUARDO, Corregedor-Geral Penitenciário, no 
uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO: O disposto pela Portaria nº. 341/2015-CGP/
SUSIPE, de 08 de abril de 2015 e a Lei Estadual n.º 5.810/94-
RJU.
CONSIDERANDO: Os autos do Processo Administrativo Disciplinar 
nº. 3472/2015- CGP/SUSIPE, que apurou a responsabilidade 
administrativa e funcional do servidor GLEYDSON DA SILVA 
ARRUDA, acerca de suposta acumulação de cargos e funções 
públicas em desconformidade com as regras constitucionais 
atinentes a matéria.
CONSIDERANDO:  Que a Comissão Processante, após análise 
criteriosa e imparcial dos autos, entendeu pela inexistência 
de materialidade e autoria de infração disciplinar imputada ao 
servidor GLEYDSON DA SILVA ARRUDA, recomendando sua 
absolvição.
RESOLVE:                I-Acatar o relatório conclusivo, absolvendo 
o servidor GLEYDSON DA SILVA ARRUDA e determinar o 
arquivamento do feito, com fulcro nos artigos 224 e art. 201, 
inciso I do RJU;
                                 II-Após o trânsito em julgado, remeter cópia 
do Relatório Conclusivo e da Decisão deste signatário à Diretoria 
de Gestão de Pessoas desta Autarquia, para as providências de 
registro nos assentamentos funcionais dos servidores;
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
VITOR RAMOS EDUARDO
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

Protocolo: 347098
Portaria nº 556/2018 – CGP/SUSIPE                              Belém, 
03 de agosto de 2018.
VITOR RAMOS EDUARDO, Corregedor-Geral Penitenciário do 
Estado, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o disposto no art. 12 do Decreto Estadual 
nº 2.199/2010 – Regimento Interno da Superintendência do 
Sistema Penitenciário do Estado do Pará;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência de irregularidade no serviço público, promover a 

apuração imediata dos fatos, mediante Sindicância ou Processo 
Administrativo Disciplinar, assegurando ao acusado ampla 
defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº 5.810/1994 – Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do Pará (RJU).
RESOLVE:
            I – Determinar a instauração de Sindicância 
Administrativa Investigativa, objetivando apurar a suposta 
facilitação de saída ilegal de presos do semiaberto da Colônia 
Penal Agrícola de Santa Izabel – CPASI, conforme indícios 
verifi cados na Operação Rio das Cobras.
            II – Designar JAYMERSON CARLOS PEREIRA 
MARQUES, Procurador Autárquico do Estado, para conduzir a 
investigação.
            III – Determinar à autoridade sindicante que apresente 
relatório conclusivo ao fi nal da investigação.
Dê-se ciência, Publique-se e Cumpra-se.
 VITOR RAMOS EDUARDO
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

Protocolo: 346759
Portaria nº  560/2018 – CGP/SUSIPE                               Belém, 
03 de agosto de 2018
VITOR RAMOS EDUARDO, Corregedor Geral Penitenciário do 
Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência de irregularidade no serviço público, promover a 
apuração imediata dos fatos, mediante sindicância ou processo 
administrativo disciplinar, assegurando ao acusado ampla defesa, 
nos termos do art. 199 da Lei nº 5.810/1994 – Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos do Estado do Pará (RJU).
RESOLVE:
            I – Determinar a instauração de Sindicância 
Administrativo Disciplinar, objetivando apurar 
responsabilidade administrativa e funcional do servidor 
ANTONIO RODRIGUES DA ROSA JUNIOR, acerca da fuga 
do preso ADEL JUNIOR BARBOSA, ocorrida no dia 20.03.2018, 
do Presídio Estadual Metropolitano II – PEM II, durante uma 
condução para audiência na Comarca de São Sebastião da Boa 
Vista. Ressalta-se que o servidor incorreu, em tese, no ilícito 
administrativo descrito nos artigos 177, IV e VI, c/c art. 189, da 
Lei nº 5.810/1994 – RJU.
            II – Constituir Comissão composta pelos servidores, 
JAYMERSON CARLOS PEREIRA MARQUES, Corregedor 
do Metropolitano, Presidente, BRUNO COSTA PINHEIRO 
DE SOUSA, Assistente Adminisrativo, Membro, e FRANCISCO 
CÍCERO DO AMARAL NETO, Assistente Administrativo, membro.
             III – Deliberar que os membros da Comissão tenham 
dedicação exclusiva podendo se reportar diretamente aos 
Núcleos e Departamentos deste órgão e aos demais órgãos 
da Administração Pública, para as diligências necessárias à 
instrução do feito.
            IV – Determinar à referida Comissão que obedeça ao 
estatuído no artigo 201, parágrafo único, da Lei nº 5.810/1994-
RJU, assim como, deverá a mesma apresentar Relatório 
Conclusivo ao fi nal da apuração.
Dê-se ciência, Publique-se e Cumpra-se.
VITOR RAMOS EDUARDO
Corregedor Geral Penitenciário do Estado

Protocolo: 346763
Portaria N° 837 /2018 - GAB.SUSIPE
Belém/PA, 01 de Agosto de 2018
O Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais...
CONSIDERANDO o disposto no Art. 67, da Lei Federal nº 
8.666/93 e o disposto no Decreto nº. 870 de 04/10/2013.
RESOLVE:
                              Art. 1º - Designar o servidor ALDERLAN SILVA 
DE CARVALHO, matrícula nº 57174598, como fi scal titular e o 
servidor FÁBIO LOBO GUIMARÃES, matrícula nº 57192412, 
como fi scal suplente ao Contrato Administrativo nº 101/2018/
SUSIPE,  celebrado entre a empresa HLP COMÉRCIO ELETRO-
FONIA LTDA e a Superintendência do Sistema Penitenciário do 
Estado do Pará – SUSIPE, cujo objeto é aquisição de materiais 
de informática permanente e de consumo para atendimento ao 
Núcleo de Tecnologia da Informação: Material permanente 
(case para HD 3.5”, Multímetro Analógico); Material de 
consumo (cabo e rede par trançado UTP), rack piso 19” 44U, 
e acessórios do rack (ITEM 03 e 07), conforme especifi cações 
contidas no TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I do Edital.
Parágrafo Único- São atribuições do fi scal: acompanhar 
e fi scalizar o fi el cumprimento do contrato, das cláusulas 
contratuais e fazer relatório de fi nalização do contrato.
Art.2º - Deliberar que o servidor atue em conformidade com o 
estabelecido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a 
vigência fi nal do referido instrumento.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
MICHELL MENDES DURANS DA SILVA
Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará

Protocolo: 346771

Portaria nº 565/2018 – CGP/SUSIPE                           Belém, 
03 de agosto de 2018.
VITOR RAMOS EDUARDO, Corregedor-Geral Penitenciário do 
Estado, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o disposto no art. 12 do Decreto Estadual 
nº 2.199/2010 – Regimento Interno da Superintendência do 
Sistema Penitenciário do Estado do Pará;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência de irregularidade no serviço público, promover a 
apuração imediata dos fatos, mediante Sindicância ou Processo 
Administrativo Disciplinar, assegurando ao acusado ampla 
defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº 5.810/1994 – Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do Pará (RJU).
RESOLVE:
            I – Determinar a instauração de Sindicância 
Administrativa Investigativa, objetivando apurar a suposta 
agressão física ao preso LUCAS DE SOUZA DIAS, ocorrida no 
dia 22.07.2018, no Centro de Recuperação Regional de Breves 
- CRRBREVES.
            II – Designar BRUNO COSTA PINHEIRO DE SOUSA, 
Corregedor do Interior, para conduzir a investigação.
            III – Determinar à autoridade sindicante que apresente 
relatório conclusivo ao fi nal da investigação.
            IV – Classifi car o presente processo como de tramitação 
prioritária, nos termos da Portaria nº 420/2014 – CGP/SUSIPE.
Dê-se ciência, Publique-se e Cumpra-se.
VITOR RAMOS EDUARDO
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

Protocolo: 347097
Portaria nº 566/2018-CGP/SUSIPE                       Belém, 
06 de julho de 2018.
VITOR RAMOS EDUARDO, Corregedor-Geral Penitenciário do 
Estado em exercício, no uso de suas atribuições legais etc.
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO PARÁ Nº 33673, de 06 de 
agosto de 2018. Protocolo nº 345675
ONDE SE LÊ: PORTARIA Nº 550/2017-CGP/SUSIPE
LEIA-SE: PORTARIA Nº 550/2018-CGP/SUSIPE
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
VITOR RAMOS EDUARDO 
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

Protocolo: 347106

LICENÇA MATERNIDADE
Portaria nº 3628/2018 – DGP/SUSIPE Belém/PA, 07 DE 
AGOSTO DE 2018.
Nome: MAIANNY CECILIA COSTA DA SILVA, Matrícula nº. 
5936990/1, Agente Prisional,
Assunto: Licença Maternidade
Período: 27/07/2018 a 22/01/2019 (180) Dias.

Protocolo: 347256

CONTRATO
CONTRATO: 097
Exercício: 2018
PREGÃO ELETRONICO: 027/2017
Objeto: O presente Contrato tem como objeto o FORNECIMENTO 
DE MATERIAL DE EXPEDIENTE (Itens: 01, 03, 30 ao 36, 39 
ao 40, 50, 52 ao 56, 58 ao 60, 62, 64 ao 65, 83 ao 86, 89 
ao 93), em conformidade com as especifi cações, qualidade e 
condições gerais estabelecidas no Termo de Referência - Anexo 
I do Edital, o fornecimento pela CONTRATADA à CONTRATANTE 
de, consoante estabelecido no Processo Licitatório Nº. 027/2017
Valor Total: R$ 23.664,60 (Vinte e três mil, seiscentos e 
sessenta e quatro reais e sessenta centavos)
Data da Assinatura: 07/08/2018
Vigência: 07/08/2018 A 07/08/2019 (12 Meses).
Contratado: VS DELGADO COMÉRCIO EIRELI EPP
Endereço: Rodovia BR 316 Km 03, Rua do Fio – Guanabara
CEP: CEP: 67.010-550 Ananindeua – PA
Ordenador: MICHELL MENDES DURANS DA SILVA

Protocolo: 347000

.

.

DISPENSA DE LICITAÇÃO
.

Dispensa de licitação: 12/2018/SUSIPE
Data: 07/08/2018
Valor: R$ 2.378,00(Dois mil trezentos e setenta e oito reias)
Objeto: Aquisição de equipamentos e ferramentas para suprir as 
necessidades da Gerência de Patrimônio desta SUSIPE.
Fundamento legal: Artigo 24, incisos II da Lei Federal nº 
8.666/93
Data de Ratifi cação: 07/08/2018
Orçamento:
Programa de trabalho: 52.201 03.421.1425.7566
Natureza de despesa: 449052 Fonte de recurso: 0101
Contratado: Antonio Ailton da Cruz Uchôa - ME
Endereço: TV. Das  Adalias, Nº87A, Bairro das Flores- Benevides 
-PA
Ordenador: MICHELL MENDES DURANS DA SILVA

Protocolo: 347110


